
Ofício Nº 312/2020-PM

SENHOR PREFEITO aE muncionénio
—

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 81/2020, do Projeto de Lei Complementar nº
32/2020, de autoria do Vereador Alessandro Maraca, que “DISPÕE SOBRE A
SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE TRIBUTOS DOS PERMISSIONÁRIOS
DE VEÍCULOS ESCOLARES, ENQUANTO PERDURAR A SUSPENSÃO
DAS AULAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME
ESPECIFICA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, sulbscrevemo-nos.

Atendiosamente,

ERNANDES
idente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


